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LEI N.º 1.095,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
 “Declara de Utilidade Pública o Serviço de Transporte de Passageiro da Zona Rural do Município e dá providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º É declarado de utilidade pública o serviço de transporte (coletivo) de passageiros no Município de Rosário Oeste.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder esse serviço, mediante contrato, às atuais empresas que, a título precário, já o venham explorando. As concessões poderão ser feitas à pessoas físicas ou jurídicas:

§ 1º No caso de estar uma mesma linha sendo explorada por mais de uma empresa, será o horário de serviço a ser cumprido nessa linha, distribuído em rodízio entre todas as empresas que o explorem, na proporção do número de ônibus em serviço, obedecendo-se a precedência pela ordem de antigüidade da concessão feita a título precário, ficando cada concessionário, individualmente, com direitos e responsabilidades independentes, para o cumprimento de seus contratos.

§ 2º Quando se fizer necessário, a juízo do Executivo, o aumento de ônibus e qualquer linha, será o concessionário notificado pelo Prefeito Municipal, devendo, no prazo de 60 dias, normalizar o serviço, conforme notificação.

§ 3º No caso de verificar-se em uma linha explorada por várias empresas a hipótese do § 2º, será chamada a por novas unidades em tráfego o concessionário que, a título precário, conte com mais tempo de serviço, devendo manifestar dentro de 10 dias a intenção de cumprir ou não a determinação da Prefeitura.

§ 4º O direito de por novas unidades em tráfego numa linha explorada atualmente por diversos empresários, será distribuído em rodízio, aos concessionários, obedecendo a ordem de antigüidade de serviço.

§ 5º Se o concessionário, devidamente notificado na forma do § 2º, não manifestar interesse no aumento de ônibus, procederá o Executivo de acordo com o estabelecido no § 3º. No caso de nenhum concessionário aceitar o encargo de aumentar o número de ônibus, cumprir-se-á o disposto no artigo 6º, desta Lei.

Art. 3º Se qualquer dos empresários atuais, depois de firmado o contrato de concessão, vier a rescindi-lo, ou mesmo antes, desistir da exploração do serviço, enquanto houver empresários que tenham a exploração do serviço na mesma linha, caberá a estes a concessão dos serviços explorados pelos desistentes, tomando-se sempre em consideração a Antigüidade de seus serviços a título precário e, se nenhum deles desejar efetuar os serviços, cumprir-se-á o disposto no artigo 6º, desta Lei.

Art. 4º Os concessionários de linhas que servirem à zona urbana, serão obrigados a manterem pelo mínimo um ônibus, em tráfego, ficando o Executivo com o direito de ampliar essa obrigatoriedade, regulando-a na feitura do contrato.

Art. 5º Assistirá à Prefeitura o direito de revisar ou modificar os horários estabelecidos em contrato, sempre que, por exigência dela, novas unidades tenham sido postos em tráfego.

Art. 6º A inobservância da notificação de que trata o § 2º, do artigo 2º, desta Lei, autoriza o Executivo a conceder, por concorrência pública, a exploração parcial do serviço na mesma linha. Nesse caso, serão observadas as mesmas condições contratuais do serviço concedido nessa linha.

Art. 7º O Poder Executivo revisará, antes da feitura dos contratos, os horários e itinerários, ajustando-os às necessidades públicas, e aos interesses das empresas, tendo em vista a possibilidade de subsistência na exploração do serviço.

Art. 8º Quando o Poder Executivo julgar necessária a criação de novas linhas de ônibus, autorizará, em concorrência pública, a sua exploração; devendo-se observar as cláusulas contratuais, já estabelecidas para concessões vigentes.

Art. 9º As concessões dadas em contrato terão a vigência de cinco (5) anos e poderão ser renovadas com os mesmos contratantes, se os seus serviços forem declarados satisfatórios, pelo Poder Executivo.

Art. 10 Só justificarão falta de cumprimento de horário, os acidentes de veículos, panes em motores ou pneus, para os ônibus da zona urbana, e mais o mau estado comprovado das estradas, mau tempo, para os veículos da zona rural, e os imprevistos, a critério do Executivo Municipal.

Art. 11 A rescisão do contrato por parte do concessionário, deverá ser precedida do aviso prévio de seis (6) meses, sob pena da perda total da caução.

Art. 12 O abandono manifesto do serviço por um (3) dias, importará na rescisão do contrato, com multa do total da caução depositada.

Art. 13 As concessões dadas por contrato serão observadas, além das cláusulas que o Executivo entender justas e necessárias, as condições seguintes:

§ 1º estabelecimento e obrigatoriedade de horário de saída e chegada, itinerário e número de ônibus em tráfego;

§ 2º manutenção do preço atual da passagem, revisável por qualquer parte contratante, com a aprovação da Câmara de Vereadores, quando as circunstâncias, alteração de preço de combustível, maquinária, salários e outras despesas, supuzerem sua autorização;

§ 3º fardamento para os funcionários: fiscais, motoristas e cobradores das linhas da zona urbana da cidade;

§ 4º responsabilidade dos proprietários com penalidades em multa pela falta de trato social e urbano por parte de seus funcionários;

§ 5º depósito na Tesouraria do Município de caução não inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ônibus em concessão nas linhas rurais.

§ 6º em cada ônibus da linha, será obrigatório a reserva de duas poltronas gratuitas para pessoas acima de 60 (sessenta) anos, e , a cobrança de meia passagem para os demais idosos que não conseguirem a vaga, e, para doentes crônicos que tenham que se deslocar ao município para tratamento, mediante a apresentação do documento médico;

§ 7º a comprovação da idade será mediante a apresentação de qualquer documento oficial original que contenha a foto e a data de nascimento do idoso.

Art. 14 As despesas decorrentes das lavraturas e registros dos contratos correrão por conta dos concessionários.

Art. 15 Poderá o Poder Público, quando for necessário, onerar os concessionários em taxas ou impostos, para manter a fiscalização dos serviços concedidos em contrato.

Art. 16 Aplicar-se-á subsidiariamente, nas omissões desta Lei, as Leis da União que regulam o assunto.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18  de Dezembro de 2007.
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